
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.538  9Quinta-feira, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 177/2026-DAF/SEPLAD, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026
 O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2195444;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora SANDRA MONTEIRO DA SILVA, Id. Funcional nº 
28975/1, ocupante do cargo de Técnico B, lotada na Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, período de 02 de 
março de 2026 a 31 de março de 2026, referente ao triênio de 15/05/2019 
a 13/05/2022 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 09 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1293810
PORTARIA Nº 206/2026-DAF/SEPLAD, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2071146;
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSÉ GILMAR FERREIRA MOURA, Id. Funcional nº. 
3719/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B, lotado na Coorde-
nadoria do Patrimônio Mobiliário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no 
período de 19 de agosto de 2026 a 17 de setembro de 2026, referente ao 
triênio de 15/04/2004 a 14/04/2007.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
 MARCELO DA SILVA GONÇALVES
 Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1293665
PORTARIA Nº 207/2026-DAF/SEPLAD, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2206976;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora RAIMUNDA IRIS PEREIRA HONORATO, Id. Funcio-
nal nº. 57217326/2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lo-
tada na Diretoria de Administração e Finanças, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 18 de fevereiro de 2026 a 19 de março de 2026, 
referente ao triênio de 24.11.2014 a 22.11.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 13 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
 MARCELO DA SILVA GONÇALVES
 Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1293671
PORTARIA Nº 202/2026-DAF/SEPLAD, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2026/2220170;
RESOLVE:
CONCEDER à servidora HELENA MARIA PINA MACHADO, Id. Funcional nº 
55589834/1, ocupante do cargo de Analista Gestão Pública B, lotada na Ouvi-
doria, 30 (tinta) dias de Licença Prêmio, período de 01 de abril de 2026 a 30 
de abril de 2026, referente ao triênio 29.07.2016 a 28.07.2019 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1293675

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 100/2026 - DAF/SEPLAD, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2023/808087;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, Id. Fun-
cional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
para a função de Fiscal Titular e a servidora MILENE BELTRAO GAMA MON-
TEIRO, Id. Funcional n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de 
gestão B, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do consignado nº 33/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e o SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PARÁ – SINDMEPA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e 
Finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao 
cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1293827

PORTARIA Nº 034, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

ANEXO A PORTARIA Nº 034, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA

1º QUADRIMESTRE - 2026

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

POLÍTICA SOCIAL
1º CRS - Belém

DESPESA 
CORRENTE

0,00 19.947,93 0,00 0,00 19.947,93

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES

0,00 19.947,93 0,00 0,00 19.947,93

01659000032 0,00 19.947,93 0,00 0,00 19.947,93
IMETROPARÁ

DESPESA 
CORRENTE

0,00 376.472,58 0,00 0,00 376.472,58

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 376.472,58 0,00 0,00 376.472,58

02700000060 0,00 376.472,58 0,00 0,00 376.472,58
DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM

SEMAS-FEMA
DESPESA 

CORRENTE
0,00 791.222,08 0,00 0,00 791.222,08

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEMAS BELEM

0,00 791.222,08 0,00 0,00 791.222,08

02759000016 0,00 791.222,08 0,00 0,00 791.222,08
INFRA-ESTRUTU E 

TRANSPORTE
SEINFRA

DESPESAS DE 
CAPITAL

0,00 7.047.953,43 0,00 0,00 7.047.953,43

INVESTIMENTOS 0,00 7.047.953,43 0,00 0,00 7.047.953,43
02754000030 0,00 7.047.953,43 0,00 0,00 7.047.953,43

SEOP
DESPESAS DE 

CAPITAL
0,00 3.320.684,48 0,00 0,00 3.320.684,48

INVESTIMENTOS 0,00 3.320.684,48 0,00 0,00 3.320.684,48
02500000001 0,00 3.320.684,48 0,00 0,00 3.320.684,48

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR
SEDUC

DESPESAS DE 
CAPITAL

0,00 335.342,48 0,00 0,00 335.342,48

INVESTIMENTOS 0,00 335.342,48 0,00 0,00 335.342,48
02500100102 0,00 335.342,48 0,00 0,00 335.342,48

UEPA


